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Em 01/06/2026 

Para: Presidência 

Sr. José Augusto Viana Neto 

Ass.: SECOM no 017/2026 A Presidência 

Solicito autorização para aquisição Opino pela autorização 

de defletores para os aparelhos de ar 

condicionado, através de dispensa de 

licitação, com fundamento no artigo 75, 

la• .--\--: 
inciso II da Lei 14.133/2021. 

Priscila Rodrigues Takeishi 

A instalação dos defletores permitira Superintendência Administrativa 

a 	melhor distribuição do fluxo de ar, 

evitando 	sua 	incidência 	direta 	sobre Autorizo 	a 	contratação 	através 	de 

colaboradores, usuários e visitantes do dispensa 	de 	licitação eletrônica, 	com 

Conselho, promovendo conforto térmico fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 

adequado e melhoria das condições de 14.133/2021. 

trabalho 	A medida contribuirá, 	ainda, 

para a redução de queixas relacionadas 

ao frio excessivo e para a manutenção 

de um ambiente laborai mais saudável, • .— .. liai ' 
equilibrado e funcional. osé Au 	sto Viana Neto 
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Keil Cristina F. Rodrigues 

Setor de Compras 

Chefe de Setor 

O contato com o CRECISP será realizado exclusivamente por wdeoconferência 
pelo link: atendimento.crecisp.gov.br  

Acesse o site www.crecisp.gov.br  e obtenha mais informações. 
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